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courssÃo DE FrNANÇÂs E oRÇAN{ENTo

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 36, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Veteador Soldado Jeferson/PV
VOTO DO REL,{TOR: Favorável a tarntaçã,o

PÂRECER DÂ COMISSÀO, Favorável a tramrtação

PARECER N" 2L, DE 2022

DO

CI - Pa:'arl8

Uliü'rJfla LeS,islativa

I - RELATORIO

Foi protocolado petante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, p^t^

análise e emissão de parecer, o Ptojeto de Lei no 36, de2022, que propõe "alteÍat dispositivos da Lei

Municipal n" 3.800, de 31 de maÍço de 2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e

Carteiras do Servidor Público Municipal".

Â justificativa âpÍesentâda pelo poder Executivo dispõe que o presente Proieto de

I-ei visa alterar o Ânexo II - Quadro de Cargos e Vagas da Lei Municipal no 3.800, de 31 de março de

2004, no que se refere a amphação do número de vagas do cargo de Guatda Municipal, de 1,20 (cento

e vinte) para 1,50 (cento e crnquenta) vagas, e que referida alteraçáo tem como objetivo adequar o

númeto de efetivos da Guarda Municipal diante do aumento das demandas de atendimentos à

população e pÍoteção aos própdos munícipes, que vem aumentando gradativamente.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Interno, fui designado pata ser o Relator do

Projeto de Lei n" 36, de 2022, que apÍesento meu voto para análise e deüberação dos demais

Vereadotes integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, VII do

Itegimento intetno, tem a incumbência de exaraÍ pareceÍ as proposições que tÍatam sobte plano de

cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e da Câmata Municipal
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bem como anaüsar a admissibilidade das proposiçôes verificando sua compatibilidade orçamentârra e

financeira com a legislação em vigor.

A maténa oÍa em anáhse, trata da alteraçào do Anexo II do Quadro de Catgos e

Vagas da Lei Municipal no 3.800, de 31 de março de2004, no que se refere ao número de vagas do

cargo de Guarda Municipal, com â ampliação do número de vagas do cargo de Guatda Municipal, de

120 (cento e vinte) para 150 (cento e cinquenta) vagas.

Neste sentido, ao conceder a críaçào de novas vagas âo cargo de Guarda Municipal,

haverâ um âumento de despesas públicas. Contudo, o Ptojeto está devidamente acompanhado das

ptevisões orçamentárias, em especial no que tânge as exigôncias dos arttgos 1.6 e L7, da Lei

Complemerttâr no 101, de 2000, que assim expressam:

"Ârt. 16. A ciação, expansào ou aperfeiçoamento de açáo

goveÍnamental que ac rrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declatação do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentáda an.ual e

compatibilrdade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Âtt. 17. Considera-se obrigatórra de catátet continuado a despesa

coÍÍente derivada de lei, meüda provisória ou ato administtatrvo normativo
que fxem p^Ía o ente a obdgação legal de sua execução por um período
supedor a dois exercícios.

§ 1o Os atos que cdatem ou aumentarem despesa de que tÍata
o caput devetão ser insmuídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16

e demonstrar a origem dos recursos parâ seu custeio.

Assim, entendo que o referido projeto em anáüse, apesenta prevrsão de impacto

financeiro e orçameÍrtáio para o pÍesente exercício e paÍa os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal pei Complementar no 101, de 2000), bem

como compatibiüdade com as leis orçamentârias, e as demais exigências legais.

Como bem pode-se observar, seguem âflexo ao presente Projeto de Lei todos os

documentos necessários, quais sejam, a Declaração Orçamentária, a Estimativa do Impacto
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Orçamentário de Gastos com Pessoal, a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeito, dentre

outÍos.

Diante de todo o exposto, como relator, pautado nos dispositivos legais, no que tange

aos seus aspectos otçamentários e financeiÍos, entendo que a matérta em análise não encontra

impedrmentos de ordem orçamentária e financeia à sua tramitação, o que manifesto meu voto

FAVORÁVEL a tramitação do Ptojeto de Lei no 36, de 2022.

erson
V /Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, poÍ Unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o voto

FAVORÁ\'EL a tamitação do Projeto de Lei n" 36, de 2022.

Sala da Comissão de Ilconomia, Finanças e Otçamento.
Cascavel, 13 de abril de 2022.

Sadi Kisiel
Vereador/PODE MOS/Presidente

Josias de
Vereador/I\{DB / Secretário
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